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NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA EXPRESSO METRÓPOLIS
TRANSPORTESEVIAGENSLTDA

Processo Administrativo n' 8.1 74/201 7
Concorrência no 001/2017

Contrato n' 165/2017

O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no

Paço Municipal situado na Rua AlfredoBueno n' 1235 em Jaguariúna - São Paulo. inscrito

no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 , neste ato representado pela Ilustríssima Secretária

de Gabinete Municipal Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada.

portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF

sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio. 127, Jardim Zeni. CEP:

13.912-464, no município de Jaguariúna, Estado de São Paulo. doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa EXPRESSO METRÓPOLIS

TRANSPORTES E VIAGENS LTDA., estabelecida à Rua Testa, Ro 291 - Jd. são

Sebastião - Jaguariúna - SP - CEp: 13820-000, inscrita no CNPJ n' 05.939.969/0001-

46, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua Sócia e

bastante Prouradora Sra. MICHELE THAls LOPES ABI CHEDID, brasileira. casada.

empresária, residente e domíciliada na cidade de Amparo, Estado de São Paulo, na Rua

Socorro, n' 273, Jardim Flamboyant, CEP 13.904-521, inscrita no CPF/MF sob Ra

348.326.748-46 e portadora da cédula de identidade RG n' 43.457.706-6 ssp/SP.

dovarante denominada CONTRATADA, pelo presente instrumento, decidem ADITAR o

Contrato n' 165/2017 - Processo Administrativo n' 8.174/2017, referente a

Concorrência n' 001/2017, na prestação de serviços de transporte intermunicipal de
alunos para as Escolas Técnicas e Faculdades (Lote B).

CLÁUSULA PRIMEIRA -- Fica reajustado a partir do dia 01 de julho de 2022 o valor do

quilómetro de R$ 17,36 (dezessete reais e trinta e seis centavos) para R$ 19.22

(dezenove reais e vinte e dois centavos). considerando 108.900 quilómetros x R$ 1.86

(diferença do reajuste), perfazendo para este aditamento um valor total de R$ 202.554.00

(duzentos e dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais).
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CLÁUSULA SEGUNDA - Os valores citados correrão por conta da dotação orçamentária

N' 02.09.10.12.362.0021 .2037.3.3.90.39.00 -- RECURSO PRÓPRIO.

CLÁUSULA TERCEIRA - Continuam em vigor todas as outras Cláusulas e condições do
Contrato e do correlato processo administrativo.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditamento

em 02(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo
indicadas.

Jaguariúna, 17 de março de 2023

MUNICÍPIO DEJAGUARIÚNA

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

Secretária de Gabinete

Michele Thais Lopes Abi Chedid
CPF n' 348.326.748-46

RG n' 43.457.706-6 ssp/sp

TESTEMUNHAS

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do Município de jaguariúna
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TERMO DECIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

9' ADITAMENTO --(Reequilíbrio).
Processo Administrativo n' 8.1 74/201 7
Contrato n' 165/201 7
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA

H:lHK IZBB:ll:mms.Y:= =:â para as

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

h:ãl g gÜH E 31:1S iáHIEg?:J:Js:

c) .. além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado

M IhllJ g 3,B *92,':E:]ÊÉ='tÉt #] t
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) ..:..O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
puDilcaçãol '

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Jaguariúna, 17 de março de 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.3&9.598-13 p /'"") \
Assinatura: \.,,«-.... ).,/ \. Z...==-: Rc
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE
Pelo Contratante:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF:120.339.598-13

Assinatura L

Pela Contratada:
Nome: Michele Thais Lopes Abi Chedid
Cargo: Sócia/ Procuradora
CPF: 348.326.748-46

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Cristina Pinto Catão Bonina Hosíkawa
Cargo: Secretária de Educação
CPF: 251 .288.1 18-08

Assinatura
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